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Mat. 9570

f)isorie sobre a reestrutuÍação organizacional
Município de Canindé de São Francisco e
()Lrtras providênc ias.

do
dá

O PREFEITO DO MTiNICÍPIO DE CANINDÉ OB SÃO FRANCISCO,
ESTADO DE SER(iII'I::

Faço sabi-r q!:e a Câmarâ Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. I'. Fica altcrada a composiçào dos Orsàos da Administração Municipal.
compreendida pelos O.,:ãos e Entidades do [)oder Executivo. tendo a seguinte Estrutura
Organizacional Básica:

TÍTULO I
D;. ADMINISTRAÇÀO Pi,BLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Art.2'. A Arlnr;nistração Pública Nlunicip:! compreende os Órgãos e as Entidades que
atuam na eslêra d,r ['odr:r Executivo- os quais tênl por objetivo atender as necessidades da
população do Municipir:..

§ l'. O Pnci,-r Erecutivo. como agente do sistema da Administração Pública
Municipal, tem a misslio irásica de conceder e implantar planos. programas e projetos que
traduzam. de Í'orma orde na.Ja- os ob.ietivos emanados da Lei Orgânica e das leis específicas, em
estreita articulação com .,s demais Poderes Constituídos e os outros níveis de Govemo.

§ 2'. As ações ,:mpreendidas pelo Poder E\ecutivo devem propiciar o aprimoramento
das condições sociais.: :conômicas da população municipal. nos seus diferentes segmentos. e a
perfeita integração do \.'.inicípio ao eslbrço de desenr,.:1,, irrrento regional.

§ 3". O Poder -.xecutivo. dirigente. em nível hierárquico superior. da Administração
Municipal, é chtfiado p, ;o Prefeito do lVlunicípio, com o auxílio dos Secretários Municipais.
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Aí. i'. O Prclêito do Município e os Secretários Municipais exercem as atribuições
das respectivas competrlncias legais c regulamenlares. auxiliados pelos órgãos e entidades que
compõem a Adminístraçrio Municipll.

Art.4". Compi;cm a Administração Municipal:

I - a Adminisrr:rção Direta. constituída pelos órgãos integrantes da Direção Superior.
Secreárias Municipais í. outros órgãos que lhes sejam legalmente equiparados. bem como os
órgãos integrados nas sLras astruturas administrativas:

ll - a Adrninistração Indireta. a ser constituída pelas entidades de categorias a seguir.
dotadas de personalidaci'' j urídica pr(rpria:

a) Antarquias;
b) f'untJaçôes t'úhlicas:
c) Empresas Pti rlicas:
d) SociçJades r;'- Economia Mista.

Ill - Os órgãos da Adrninistração Direta inantêm rc'lações entre si mediante vínculos
hierárquicos. com subo'riinaçào última do Preleito 14unicipal.

IV - Para il;:', de coutrole administrativo, as entidades compreendidas na
Administração InCiretr {lcam vinculatlas ao Gabincle do PreÍ'eito. às Secreturias ou a oulro
órgão que lhe seja lega'rrrenÍe equiparado, ern cuja área de competência estiver enquadrada a

sua principal atividade.

Art.5o. Respeiudas as limitações estabelecidas na Lei Orgânica. o Poder Executivo
deve estabelecer. por Dccret(-.. nonnas sobre atribuições de cargos e funcionamento dos órgãos
e entidades da Adminisl,:rção Municipal.

CAPITTILO I:
D,\ F,STRI TI'RA ORGA\iZACIO\AL BÁSICA

An. 6'. A Admin itraçâ,o Municipal. comprcendida pelos Orgãos e Entidades do Poder
Executivo. tem a seguin,; Estrutura C)rganizacional Básica:

I - ÓRGÃos DI, DíREÇÃo STiPERIOR, A-§SESSORAMENTO E APoIo

I - Procuradoria.()eral do lliunicípio:

1.0 - Procurad, 'ria:

l.l - Chefia de tiabinete
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I .2 - Assessorir'

1.3 - Assessoril Jurídica do Contencioso Cível:

1.4 - Assessoria Jurídica do Contencioso Trabalhista:

1.5 - Consultoria Jurídica:

2 - Conlroladori: Geral do Municipio

2.0 - Controladcria

2.1 - Chefia de ( :abineíe

2-2 - Assessoria-

2.3 - Departamr"r,o de Acompanhamento e Controle de Processos:

2.3.1 - Drvisio de Verificação da Regularidade Formall

2.4 - Departamento de Auditoria. Relatórios e Pareceres:

2.4.1 - Divisão de Auditoria. Controle lntemo de Licitações
Fundos

3 - Gabinete do I'refeito:

3.1 - Chefia de Cabinete

3.2 - Assessoria:

3.3 - Coordenad,rria Administrativa

3.3.1 - Dep;irtamento de Aíiculação Política.

3.3.1.1 - As'essoria Parlamentar

3.3.2 - Departan':ento de Habitaçâo:

3.3.2.1 D,visão de Cadastramento e Projetos Habitacionais

3.3.3 - Departamento de Comunicaçào iiventos:

3.3..1.1 - Di 'isão de Comunicação;

e Suprimento de

FJT]

--w
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3.3.3.2 - Divisão de Eventos.

3.3.4 - Departanrento de Transporte:

3.3.4.1 - Divisão de Gesrão de Transporte:
3.3.4.2 - Divisão de Distibuição e Conli'ole de Veículos:
3.3.4.3 - Di , isâo de Manutenção de Transporte:

3.3.5 - Gabinete 1io Vice-Prelêito

II - ÓRGÃOS DE NA fUREZA INSTRUMENTAL

I - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

1.0 - Coordenadoria de Administração e Recursos Humanos

I .l Departamento de Administração:

l.l.l - Divisâo de Controle e Lotação:
I . 1.2 - Divisão de Informação ao SISAP:

1.2 Depanarrrento de Gestão de Pessoal;

1.2.1 - Divisão de Política e Gestão de Pessoal:

I .2.2 - Divisão de Operação de Protocolo:
I .2.3 - i)ir isa.-, de Arquivo:
I .2.4 --liivisào de Obrigações Fiscais e Previdenciárias:

1.3 - Departan,ento de Patrimônio:

I .3.1 - D,visão de Controle e Gestão Patrimonial
1.3.2 Drvisão de Manutenção Patrimonial:

I .4 - Departamento de Informática:

1.4. I Divisão de Plane.jamento:

1.4.2 Divisão de Suporte Técnico:
1.4.3 Divisão de lntiaestrutura de Tl:

2.0 - Coordenadoria Financeira:

2.1 Dcpartrrr',ento de Contabilidade:
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2. i. I - J)ivisão de Ernpenhos;
2.4.2 - tlivisão de Reccitas e Despesas:
2.4.3 - l.rivisão de Contas a Pagar:
2.4.4 - Divisão de Processamento do SISAP.

2.2 - Denarlamento Financeiro:

2.2.1 - Divisão de Verificação de Situação Fiscal;
2.2.2 - Lt:visão de Programação e Desemtrolso Financeiro;
1.2.3 - Divisão de Pagamento.

2.3 - Departa nento de Tributação:

2.3.1 Divisão de Cadastro lmobiliário:
2.3.2 - Divisão de F'iscalização;
2.3.3 - Divisão de Cobrança e Parcelanrento:
2.3.4 - Lt,'isão de l)ívida Átiva:
2.3.5 - l-livisâo de Atendimento ao Contribuinte.

2.4 - Departa rer,io de Almoxarifado:

2.4. I - ['rivisão Je Pedido de Material
2.4.2 - Divisão de Recebimento e Confêrência de Material:
2.4.1 - Divisão de Controle dc Entrada e Saída de Material:
2.4.4 - Ilivisão de Controle de Conferência de Documentos Fiscais.
2.4.5 - r )ivisão de Lançamento e Controle informatizado

2.5 Dcpartir iren[o de lnlbrmações:

2.5.1 - | ,ir isio de lnformações:
2.5.2 - í)ivisão de Prclocolo.

2.6 Departanlento de Licitações e Contratos Administrativos:

2.6.1 - llivisão de Pequenas Compras:
2.6.2 - D': isão de Pesquisas de Preços:

2.7 Departa,nento de l-icitações:

2.7.1 Cumissão Permanente de Licitação:

III -ÓRGÃOS I)E I.iATUREZA OPERACIONAL:

[ - Secrelaria Municipal de Inclusão, Treh;lho e Desenvolvimento Social:
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1.0 - Coordenatloria de lnclusão. Trabalho e Desenvolvimento Social

I .0.1 - As.;essoria:
I .0.2 - Scror de Interlocução com a SMADF;

I .l - Departamerto de Assistência Social:

Ll.l - Divisão de Assistência Social:
I .l .2 - Di'.'isão de Assistência ao ldoso.

1.2 - Departamento de Programas Sociais:

| .2.1 - Di'. isão rie Programas Federais:

l.l.l.I Setor de Cadastro Lnico:
1.2. | .2 ' Setor PAIF/CRAS:

1.2.2 - Divisão de Programas Estaduais e Municipais;

1.2.2.1 - Setor de Programas EstaCu:is:
1.2.2.2 Setor de Programas Municipais:
l.2.l.l .- Setor de Habitaçào:

1.2.3 - Di,:isão de Expedição de Documentos:

I .2.3.1 - Setor de Expedição de Cedula de ldentificaçãol
1.2.3.2 - !i.'tor de Exoedição de Certiilcado Militar - CAM/Junta Militar.

1.3 - Departarn"-.rto de l-ogística:

I .3. I - Divi:ric Ce Suporte Tecnológico e Documentação;
I .3.2 - Divir;ão de Suprimento.

1.4 - Depaliamento de Proteçâo da Criança e do Adolescente:

I .4. I - Divi:.:io de Proteção à Criança;
I .4.2 - Divisào de Proteção ao Adolescente:
1.4.3 - Divisão dc Proteçào da Criança e do Adolescente - Abrigo (Casa Lar).

I .5 - Divisão dc Proteção do Idoso e Desa,nparado:

1.5.1 - Divis:lo de Proteção ao ldoso:
I .5.2 - Divisâ-o de Proteção ao f)esamparado.

:W"'
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I -6 - Almoxaritado:

1.6.I - Divi,ão de Conferência de Estoque:

| .7 - Departamcnto de Promoçâo e Proteção ao l'rabalhador:

I .7 .l - Dir isào de Geração de Emprego e Renda;

I .7.I . I - Setor de Dinamização dos Programas NAT/SINE;
1.7.1.2 Sctor de Intermediação de Linhas de Créditos;
| .7.1.3 -. Setor de Intermediação de Mão de Obra;
I .7.1.4 - Sclor de Seguro Desemprego ;ronnal e Seguro Pescador Artesanal.

I .8 - Departanr:nto de Ceração de Emprego e Renda:

1.8. I - Setor de Qualilicação Profissional;
I .8.2 - Setor de M icro-Empreendedorismo Regional.

1.9 - Departame;rto de Planejamento e Desenvolvimento do Turismo. da Indústria e do
Comércio:

I .9.1 - Divisão de Estudo. Pesquisa e Projetos;
1.9.2 - Divis;,; de Promoção da Infraestrutura:
L9.3 - Divisro de Fomento do Empreendedorismo Privado:
1.9.4 - Divisão Cc Política de lncentivos Fiscais:
| .9.5 - Divisí o de Formaçâo de Mão-de-obra Especializada.

2 - Secretaria Municipal da Agricultura, Água e Meio Ambiente:

2.1 - Gabinete .lo Secreúrio:

2.1.1-Assesroria
2.1.2 -- I)ivisir-r de Apoio lnstitucional

2.2 - Departanrento de Irrigação:

2.2.I - Divisâc de Projetos de lrrigação

2.3 - Departamento de Reforma Agrária:

2.3.1 Divisáo de Cadastro de Imóvel Rural:
2.3.2 - Divisao dc Apoio Institucional

2.4 - Departamento de Produção Animal:



§TADODE SROPC
nlàrc§lO OC eAlüAC DC SÀO FA§k§AO

QânlIÊAOFRCFHTO

2.4.1 Divisão de Produção e Fiscalização

2.5 - Departam,:nto de Produção Vegetal:

2.5.1 - Divisão de Produção e Fiscalização

2.6 - Departam:nto de Defesa Civil:

2.6.1 - Divisào de Defesa. Apoio e Ação Comunitária

2.7 - Depaíarrrunto de Água

2.7. I - Divir r, ' de Distribu içào de Água. ('adastro e Controle de Água

2.8 - Departanr:irto Ce Meio Ambiente:

2.8.1 - Divisã,. de Preservação e Recuperação de áreas e Nascentes Degradadas:
2.8.2 - Div;..ão de Produção de Mudas Nativas e Frutíferas.

2.9 - Departarlrrúo de Pesca:

2.9. I - Divir;ão de Apoio a Atividade Aqu icoia e Apoio a Pesca Artesanal

3 - Secretaria Mr nicipal da Educação:

2.0 - Cabinete dc Secretário

3.0. I - Coordeaadorra

3.0.l.l - ;, ssessoria de Cabinete:
3.0.1 .2 §etor de Interlocução conr a SMADF.

3. I - Departamc,lto de Projetos. AçÕes e Políticas Educacionais:

3.1.1 - Divisio de Planejamento de Projetos Pedagógicos, Eventos e Políticas
Educacionais:

3.1.2 - Divisâ,r de Acompanhamenlo do Programa Mais Educação:
3.1.3 - Divisãr,de Planejamento, Coordenaçâo e Execução do PDDE Interativo;
3.1.4 - Divi.rio de Pro.ietos Especiais: PliLr'liergipe Alfabetizado/CESTAR/Pro-

Gestão/Atleta na Escola"PNAIC/Escola Acessívei:
3. | .5 - Divisio de Controle do Sistema lntegrado de Monitoramento (SIMEC) e

Plano de Ações Âr'ticul: jas (PAR

3.2 - DAGE - L":partamento ,^,dm inistrati','o e de Gestão Educacional:
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3.2.1 - Divisão de Patrimônio. Almoxarifado e ManutençAo/Conservação das

Unidades Escolares:
3.2.2 - Divi.ão dc Controle de Prestação de Contas de Contratos, Convênios e

Programas Fcdcrais tl'i')l)F.rP\.Al.,l»NAl l-./lvlAIS I I )['CAÇÀOiF.scola Acessivel/Atleta na

Escola./Escola do Camp,'1
3.2-3 Divisão de Planeiaurento e Fiscalizaçào do Transpolte Escolar;
3.2.4 - D.. isão de Gestão- Controle. Acompanhamento e Fiscalização da

Alimentação Escolar:
3.2.5 - Dir:.àc de Gercnciamento de Sistcmas de InÍbrmações Educacionais:

EDUCACENSO E Bot s-\ FAMÍLIA e Divisào de Inclusâo Digital:
3.2.6 - Divi'ão de Gestão e de Pessoal. Escolar. Administrativa e Funcional da

SEME:
3.2.7 - Divis.lo de Inspeção Escolar e Combate à Evasão/Repetência./Desistêncial

3.3 DAPE - Departamento de Ações Pedaeogicas:

EJA

3.3. I - Divisiio de Educação Infantil/Pré-Escola./Crechel
3.3.2 - Divisi;o de Ensino F'undamental l'{enor ( l" ao 5" ano):
3.3.3 - Divisão de Ensino F'undamenul Maior (6'ao 9o ano). Jovens e Adultos -

3.3.4 - Divisrio de Formação Profissionai Conlinuada e Ações Pedagógicas;
3.3.5 - Divisn,r da Educação do Campo

3.4 - CAEE - í 'J:rtro de Atendimento Educacional Especializado

3.4.1 - Divi:,:;o de Coordenação e Implantação das Salas de Recursos;
.3.4.2 - Diyisjo de Acompanhamento, Fiscalização, e Controle da "Escola

Acessível":
3.4.3 - Divisão de Coordenação de Projetos Educacionais Inclusivas;

4 - Secretaria [(unicipal de Obras. Sen'iços Públicos e Planejamento:

4.0 - Coorclenadoria de Obras e Planejamento

4.0.1 - Assessoria:

4.0.1. I - Setor de lnterlocução com a SMADF;

4.1 - Depanamer:to de Planejamento:

4.1.1 - Divisã'r de Gestão de Contratos e Convênios:

4.1 . I . l- Setor de Gestão de Sistemas de Convênios;
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4. L2 - Depanrmento de Projetos:

4.1 .2.1 - Di , isão de Pro.ietos:

4.1.2.1.1 - lietor de Desenho Técnico

4. 1.2.2 Dir isão de Engenharia

4.2 - Departamento de Obras e Manutenção de Serviços Urbanos

4.2.1 - Divisão,Je Manutenção de Obras Públicas:

4.2.1.1 Scior de Edificações;
4.2.1.2 - Seior de Manutenção de Logradouro
4.2.1 .3 - Se'tor de Serviços Elétricos:
4.2.1.4 Seror de Serviços Flidráulicos:
4.2. L5 - S.'trir de Limpeza Urbana.

4.2.2 - DeparÍa,nento de Fiscaiização Urbana:

4.2.2.1 - Divisão de Licenciamento e Embargo de Obras;

4.2.2.1.1 - §etor de Fiscalização UÍbana:
4.2.2.1 .2 -.ictor de Licenciamento.

4.2.3 Depaúan lento de Obras e Execução:

4.2.3.1 - Divisão de Vistoria de Obras:
4.2.3.2 Divisão de Orçrrmento.

5 - Secretaria Municipal da Saúde:

3.0 - Coordenadoria de Saúde

5.0.1 Asses rorii:
5.0.2 - Setor;c Irrterlocução com a SI\,lADF

5.1 - Departamelrto Central (Secretaria)

5.1.1 DivisÍio de T'ransporte;
5.1.2 - Divisr;c de Controle de Combustível
5.1 .-l - Divisio de Logística de Materirls e Medicamentos (Almoxarifado Central)l
5.1.4 - Divisi o de Assistência Social (atendimento ao paciente carente).
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5.2 - Departamcnto da Atenção Básica:

5.2. | - Divi:,ão de Estratégia de Saúde Ja Família;
5.2.2 - Divisão da Academia de Saúde:
5.2.3 - Divi<áo do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF
5.2.4 - Dilisão do Programa Melhor enr Casa.

5.3 - Departan,ento de Saúde Bucal e do Centro de Especialidades Odontológicas:

5.4 - Departanr.'nto rle Vigilância em Saúde:

5.4.1 - Divi:;ãc de Combate as Zoonoses:
5.4.2 - Divi.,io de Vigilância Sanitária. Arnbiental;
5.4.3 - Divisão <ie Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis/A IDS

Hepatites Virais:

5.5 - Departamrnto de Assistência a Saúde

5.5.1 - Divi. ão Saúde Mental - CAPS (Centro de Atenção Psicossocial)
5.5.2 - Divi..io do CEREST -'Centro dr.r Referência em Saúde do Trabalhador:
5.5.3 - Divi;ão tio PSE Programa S:úde na Escola;
5.5.'l - Junu ;e Perícia Médica:
5.5.5 - Dii'::ão de Ouvidoria em Saúdr'

5.6 - Departanr'.'; rto de Adnrinistração Hospitalar e Ambulatorial:

5.6.1 - Divi:-a de Responsabilidade Técnica de Enfermagem:
5.6.2 - Divisrro de Responsahilidade Técnica em Enfermageml
5.6.3 - Divisâo Ce Responsabilidade l'écnica Médica (Diretor Clinico):
5.6.4 - Divisro de Laboratório de Análises Clinicas:
5.6.5 - Divisão de Comissão de Controle de lnÍecção Hospitalar.

5.7 - Depaniinlento da Casa da Gente Canindé:

5.8 - l-;epartar rrento de Auditoria e Estátrca:

6 - Secretaria &Iunicipal de Turismo, Cultura e Esporte:

4.0 - Chefia de .,abinete

6.0.1 - .t ssessl,ria:

6.0. I .l -- S,rtor de Interlocução com a SMADF:
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6.1 - Departamonto de Gerenciamento da Cultura

6.1 .l - Divislío rie Planejamento, Proieto e Desenvolvimento.

6.2 - Departarrento de Educação Física e Desporto

6.2.1 - Divis.ío de Projetos e Eventos Multi Esportivos.

6.3 - Departamerrto de Gestão Turística:

6.3.1 Divi:io cie Produção e Promoção Turística.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

SEÇÃO I
Dos oRcÂos DE DrREÇÃo sui:sRtii;Sr.soRAMENro E APoro

sr,BsEÇÃo r

D,\ PROCI.jRADORIA.CERAL DO MUNICIPIO

Art. 7". A Procuradoria Geral do Município. órgão diretamente subordinado ao
Prefeito Municipal, ten-, por finalidade a representaçào judicial e extrajudicial. a consultoria e

assessoramente j urídiqo do Município, competindo-lhe:

I !"epresenlar o Município judicial e e:':traj udicialmente, nas causas em que este tbr
interessado ra ccrndição de autor, réu, assistente. opoente ou intervenientei

II exercer rs funções de consultoria.i urídica e assessoramento do Poder Executivo
e da Administração em geral:

Ill - promo'rer a cobrança judicial e extrajutlicial da dívida ativa do Município,
encaminhada pelo setor competente:

lV - atuar n,rs processos de desapropriaçÕes amigáveis oujudiciais;

V - resporder pela regularidade iurídica de todas as situaçoes negociais e

administratiras do Município. submetidas à sua apreciação;

Vl - emitir parecer sobre as queslões jurídicas que lhe forem submetidas pelo
Prefeito. pe os Secretarios- pelos cheÍês de departamento e pelos dirigentes dos

órgãos do Ni.rnicipio ou entidades da administração pública municipal;

Vll - asses:,rrar a Comissão Pernranente de Licitação, opinando sobre os aspectos
jurídicos qur se apresentem. inclusive sobre instrumentos contratuais, convênios,
ajustes e acortlos diversos:
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VIII el3borar os instrumentos formais de contratos, convênios e outros
documenlos em que o Municipio atue comu parte interessada;

IX - assessc',rar a Fazenda Municipal nos atos relativos à aquisiçâo, alienação.
cessão" conaessão. permissão, locacão e outros, concementes a imóveis do
património co Município:

X - atuar r'a formação- controle e pagamento dos precatórios e requisiçÕes de
pequeno vakrr - RPV;

XI - coligir elementos e elaborar as informações que devam ser prestadas em
mandados drl scgurança pelo PreÍêito. Secretários Municipais e outros agentes do
poder público municipal;

Xll - auxilrr.r. quando solicitado. na expedição de normas visando a aplicação e
incidência das leis e regulamentos:

XIII - sugerir ao Prtfeito IVIunicipal. aos Secretários Municipais, aos dirigentes de
órgãos e ac,s dirisentes de entidaries da administração providências de ordem
jurÍdica lechinarlas pelo interesse público e pela boa aplicação das leis vigentes;

XIV - requ.sitar a qualquer Secretaria ou órgão da administração. fixando prazo.
processos. d,rcumenlos" ceíidões. cópias. cxames, diligências, inlormações e

esclarecimeiltos necessários ao cumpr i;itcnto de suas finalidades:

XV - prop.rr às autoridades conipetentes a declaração de nulidade dos atos
admlnistrati. os:

XVI - zelar Dela obselvância das lcis e atos ernanados dos poderes públicos;

XVll - erercer outÍas competôncias co:-relatas.

SUBSEçAO II
C.A CONTROLADORIA-GERAL DO NiUNICIPIO

Art. 8o. Entre r: ,tras atribuições de subordinaçào direta ao Prefeito Municipal, compete
à Controladoria-Ceral do IVI unicípio:

[ - submeter nomes ao Chele do Executivo Municipal e pleitear a nomeação de
auxiliares f.rra ocupar cargos da Eslrutura Organizacional da Administração
Municipal. lertinentes a csta Secrctaria:
II - estaberecer rotinas de trabalhos relacionados ao cumprimento dos seus
objetivr.rs:
Ill - promorer e coordenar as ativitlades de auditoria interna em todos os órgãos do
Poder Excct,tivo Municipal:
lV - efetuar o controle e a supervisão programática dos processos licitatórios e
contratuais no âmbito da Administração Pública Municipal;
V - efetua,' a supervisão. o acompaniiamento e a fiscalizaçào inerentes ao Íiel
cumpr;inentL\ da execução dos convênios. ccnlratos. ajustes e acordos firmados com
a Prefeitura 'vlunicipal de Canindé de São Francisco:
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VI - exercer funções específicas de Íiscalização quanto ao cumprimento da Lei de
Respcnsabili,tade Fiscal. normas orçame;r1árias. contábeis, financeira e patrimonial,
nos órgãos ca Administração Pública Municipal direta e indireta;
VII - exerc,-- a fiscalização sobre as instituições em geral de direito privado e
pírblico que .ecebein recursos de convênios oriundos do Município;
VIII - pre,tar assessorairento direto ao Prefeito em assuntos relativos ao
funcionamenÍc rla Administraçào Públ ica M'.rnicipal.
IX - partic uar nas negociações comerciais. técnicas e culturais com entidades
públicas c privadas:
X - particip;,.. acompanhando a e\ecução da política intermunicipal;
XI - particilar da Íbrrnação do planejamentô est!'atégico municipal;
XII - participar da elaboração dos planos jc desenvolvimento municipal;
XIli - assc'ssorar os órgãos inlegrantes da estrutura administrativa em assuntos
alln s:

XIV - Íàzer cumprir as normas gerais sobre licimções e contralos administrativos
pertinentes l obras. serviços. incluslve de publicidade. compras, alienações e
locações no rrnDito da Adrlinistração Pública \4unicipal;
XV - pler.-;var. de todas as forma: e maneiras. a observância ao princípio
constit',lcionil de isonomia. para a seleção das propostas mais vantajosas para a
administraçi,:, julgando-as em estrita conf-ormidade com os princípios básicos da
legalidade. r;a impessoalidade. da rnoralidade. da igualdade, da publicidade, da
prioridade irJmiristrativa. da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento,. bjcto e dos que lhes são correlatos.

SEÇAO II
Dos ÓRcÀos r)E NA'tuREZA INSTRT-it{ENTAL DA ADMtNtSTRAÇÀO

SUBSEÇÃO I
DA SECRL-T,\RIA N,íUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 9' Entre outras atribuiçôes de subôroinação direta ao Prefeito Municipal. compete

à Secretaria MLrnicipal t e Administraçao e Finanças:

I dirigir. c.rrortienar. controlal e tiscalizar as atividades relativas à modernização
da gestão. inr observância da legislação e regulamentação de pessoal vigente.
assessorai r,i servidores na sua vi,J: füncional e financeira como, também,
promover a r,rra qualidade dos serviços prestadôs ao público;
Il adnrini ;t:ar a dislibuição dos bens patrimoniais do N'lunicípio, entre seus

órgãos adrrlinistrativos. bem como promover a manutenção e conservação dos
mesmos em 1'J6dições de uso:

Ill - preser',açào do aceruo documental de patrimônio e de pessoal. do quadro de

servidores d,r Â.lministração Públ ica Municipal;
IV - recome ;,dar a rnstauração de Comissões de llindicância e ou de Inquérito, para

apurâçâo de eventuais irregularidades funcionais dos servidores públicos
municipais:
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V - propor. em consonância conr o previsto no Capítulo ll. do TITUI-O V - Do
Regime Disciplinar da Lei C omplementar no 01, de 30 de dezembro de 2002. a

aplicação oe medidas disciplinares aos servidores públicos infratores, em
dccorrência ria prática de ação ou omi:;iào. voluntária ou não, que resulte em
inobservânc,a às normas funcionais vigentes:
Vl - promover o suprimento do pessoal necesúrio aos órgãos da Administração
Municipal, 1,ara a plena execução dos serviços públicos;
Vll - detem.inar a elaboração da folha de paSamento mensal dos servidores público
municipais. em consonância com a t-rcqiiência do funcionário ao serviço:
Vlll - coordenar a elaboração e manutenção de informações estatísticas e

gerenciais. (iovidamente atualizadas. objetivando orientar os processos decisórios
relacionadcra manutenção e preservação do acervo documental relativo a pessoal.

a patrimôniu e oulros:
lX - proce-:rr.r. emitir e encaminhar para pagamento as guias de recolhimento de

seguros. prrvidincia, e efetuar cálculos de despesas rescisórias de contratos de

trabalho dos:;€n,,idores municipais, observando-se os prazos de Lei:

X - implan.:i. qu:;rdo conveniente. a interligação dos órgãos da Administração

Municipal. atraves da rede inÍtrnnatizada:
XI - dar sul-orte lécnicc e manutenção em micros. monitores. impressoras. redes e

m u ltifuncionlis:
Xll - gerir. administrar, planejar, normatizar e executar as atividades de

fiscalização e de imposição tributária:
Xlll - prepria ejulgar os processos adm inistrativos-tributário de contencioso fiscal,

incltrsive no, casos de pedido de recotrhecimento de imunidade. de não-incidência e

de isenção, .ru, einda- decidir sobre pedidos de rnoratória e de parcelamento de

créditos trib,.rtários e nào-tribu tários:
X1y - 3ç61,rpanhar a formulação da politica econômica-tributária, inclusive em

relação a beneficios fiscais:
XV deciCir c encaminhar para deliberaçio. pedidos de cancelamento ou qualquer

outra fonna,je extinção de crédito tributário e não tributário, nos termos do Código
Tributário i t unicipal:
XVI - divui3ar r. legislação tribtrtária;
XVII - acor-rpar.rhar e controlar as transferências intergovernamentais no âmbito de

sua compctê jia ra:

XVIII verillcar a regularidade da participaçào do Município no produto da

arrecadação "ros tributos da união e do Estado:

XIX - pron:over medidas de aperÍ'eiçoamento e regulamentação da legislação

tributária nrunicipal. bem como adotar providências no sentido da sua consolidação:

XX - prepa"ar e.iulgar os processos :Cninistrativos. nos termos do art. 75 da Lei

Municipal n' 0ltt. de 02 de.itrlho de 2013:

XXI - celer.al convênio com a adminislraçâo tributriria têderal, estadual e os

demais MunicÍpi<)s. para compaftilhamento de cadastros e informações fiscais;

XXII - pre.tar apoio técnico ao órgào responsável pela representação judicial do

Município e:,r matéria fiscal:
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XXlll - disponibilizar dados e prestar as informações necessárias para atuação do
controle interno no exercício das atribuições descritas em Resolução específica
desta Corte de Contas:
XXIV - mant.'r. revisar e atualizar a Pla:rta Genérica de Valores:
XXV- supervisionar, plane.iar. acompanhar e executar a ação das despesas
orçamentár!i:::
XXVI - real:zar a avaliação da despesa pública:
XXVII - suf'meter nomes ao Chefe do Executivo Municipal e pleitear a nomeação
de auxiliares para ocupar cargos da Estrutura Organizacional da Administração
Municipal, fsrtinentes a esta Secretaria:
XXVlll - estabelecer rotinas de trabalhos relacionados ao cumprimento dos seus
obietivos:
XXIX curnprir e fazer cumprir as normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos peíinentes a obras. ser\;ri.)s. inclusive de publicidade, compras.
alienações c locaçÕes no âmbito da Acimrnistração Pública Municipal:
XXX - prc:en,ar. de todas as fonnas e maneiras. a observânciâ ao princípio
consiil Lrcion. ri de isonomia. para a scleçâo das propostas mais vantajosas parâ a

administraçâo. julgando-as em estrita contbrmidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoaiidade. da moralidade. da igualdade. da publicidade, da
prioridade .rdmin istrativa. 6s vincu!rção ao instrumento convocatório, do
julgamento otrjeto e dos que lhes são correlatos;
XXXI - abr:r. dirigir e encerrar as reuniões públicas de habilitação dos proponentes

e de class;Íicação das propostas e das reuniões. püblicas ou reservadas. de
julgamento:
XXXII - pr'Írceder ao erame lormal. nos tennos do inslrumento convocatório, dos
documentos de hahilitação e à consequente habilitaçâo ou inabilitação dos
proponentes
XXXlll .. procetler ao exame Íbrmal das propostas comercial e técnica e ao
respectivo j L:lgamento conlorme o instrumenlo convocatóriol
XXXIV - receber recursos contra seus atos. dirigidos à autoridade superior;
XXXV - pru,nover diligências no interessc Co procedimento da licitação;
XXXVI - sLrgerir à autoridade superior a aplicação de sanções aos proponentes que

se conduziril!n irregularmente durante o procedimento licitatório:
XXXVII - , ncaminhar à Procuradoria-Geral do Município, pedido de elaboração
dos instrumrntos l-ormais de contratos aditamentos, acordos, convênios ou ajustes.
bem conro tias nrinutas de cditais:
XXXVIIi ,ranter arquivo cronológicn dos autógrafos de contratos. respectivos
aditamentos e de outros instrumentos hábeis:
XXXIX - el rborar extralos de instrumentos contratuais:
XL - mante' registro sistemático dos e\tratos de contratos e aditamentos;
XLI - provi.icnciar a publicação dos extratos referidos no inciso XIII;
XLII - verilicar a regularidade Í'ormal dos contratos e aditamentos.
XLIII- expedir portarias, instruções. ordens de serviço e outros atos
adrninistrati. .)s, no ambito de suas atribuições:
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Xl,lV - dc.:cmpenhar ouiras atividades necessárias ao cumprimento de suas
finalidades. '1(is tenros das rcspectivas normas legais e/ou regulamentares.

SEÇ-IO III
t){ iS ()RGÀOS DE N,,\TT- REZA OPERACIONAI-

SUBSEÇÃO I
DA SECRETARI \ MI]NICIPAL DT] INCLT]SÁO. TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

SOCIAI-

Aí. 10. Entr( outras atribuições de ::'rbordinação direta ao Pret'eito Municipal,
compete à Secrelaria ML.;ricipal tje Inclusâo- Trabalho e Deservolvimento Social:

| - suhmetc'r nomes ao Chefe do Executivo Municipal e pleitear a nomeação de
auxiliares t:r;a ocupar cargos da Estrutura Organizacional da Administração
Municipal. ;tninentes a esta Secretaria:
ll - prom,-,\er o atendimento dos direitos do idoso no âmbito municipal,
controlando e {iscalizando as atividades inerentes às políticas sociais básicas de
saúde, cultura. recreação, espoÍte. lazer. segurança, aposentadoria, além de outros

Que assegurr'n â manutenção e preservação do seu estado fisico, mental, moral e

espiritual. em condições de igualdade com os demais cidadãos;
lll - coibir \ !entuais práticas de abuso e maus tratos fisicos, exploração econômica
e Íinanceira. exploração em lrabalhos. enr atividades nocivas às condições de saúde
e, quando neçessário- formalizar denúncia:. :c Conselho
Muriicipal r.os Direitos da (.riança c 

^dolescente 
e ao Conselho Municipal dos

Direitos do , doso:
lV '. assess )r"r os procedimentos necússários à obtenção das aposentadorias em
caráter espe,:ial. por invalidez ou por idade dos segurados e, também, necessários à

obtcnção do ;\uxílio-Reciusâo, quando de direito:
V - busccr. .rtrar'ós dos programas feCerais. estaduais e municipais, a inclusão da
comunidatle carente a()s padrões mínimos de bem estar social:
VI - criar o ;ldastro único para as farrÍlias do Município. possibilitando o controle
das necesslcrades da comunidade. colilo um todo. para üar suportc ao atendimento
nas árcas d!- i-,em estar social. saúde. educação. desenvolvimento sócio econômico e
administratir o.

Vll - intern'ediar acordos e convênios com inslituições voltadas para a emissão de

Carteiras de r rabaliro e Previdência Social. Carteiras de ldentidade. Certificado de
Alistâmento Militar, assessoria tecnica- captaçâo de recursos e capacitação
profissional.
Vlll - coil:rr evenluais práticas de abuso e maus tratos fisicos, exploração
econômica ; Ílnanceira, exploração er:.: trabalhos. em atividades nocivas às

condições \,e saúde e. quando necsssário. formalizar denúncias ao Conselho
Municipal r os Direitos da Criança e Adolescente e ao Conselho Municipal dos
Dircitos do l,.ioso:

,W'
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VIX - dirig:r. supervisionar, coordenar. controlar, fiscalizar e garantir os direitos à

saúde. segu'rnça. emprego, seguro Jcsemprego. previdência social. proteção à
matemidade, à inlãncia. à adolescência. ao idoso e à assistência integral à mulher,
aos excluídos c desamparados:
X - orientar.;obre as práticas de trabalho para menores de l4 (quatorze) anos, salvo
na condiçã(, de aprendiz, bem assim, no que tange a proibição do trabalho em
atividades nccivas à saúde, para rnenorcs Ce l8 (dezoito) anos e, ainda. para que,
nos casos dc rrabalho supramencionado. o menor não assine o pedido de demissão e
termo de <r'.ri.ação do contrato. sem a necessária assistência do responsável pelo
aprendiz:
Xl - recicli,r. treinar trabalhadores e artesãos. tornando-os aptos ao mercado de
trabalho, à projução e produtividade;
XII - interrrrediar a implantaçâo e implementação de programas de geração de
emprego e r,.:nda. visando à melhoria da qualidade e das condições de vida dos
cidadãos. ini.-'rmediando o acesso às linhas de micro crédito junto às instituições
financeirai:

SUBSEÇÃO II
DA SECRE'IARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA. ÁGUA E MEIO

AJ\ÍB IENTE
AÍt. ll. L-ntre outras atribuiçÕes de subordinaçào direta ao Prefeito Municipal.

compete à Secretaria MLrnicipal da .{gricultura. Água e Meio Ambiente:
I - su'bmetcr nomes ao Chele do ExecLrti''o Municipal e pleitear a nomeação de
auxiliares Iara ocupar cargos da Estrutura Organizacional da Administração
Municipal, r,ininentes a csla Secretaria;
II - promouer o rjesenvolvimento da produção vegetal e animal. estimulando o
agropecuari:':l no desenvolvimento e diversificação da produção. com especial
enfoque pa-a a fruticultora. floricultura e olericultura irrigadas, pecuária e

aqüicultura. incentivando a produção orgânica e a preservação das reservas
naturais, bem como a pecuária bovina e caprina leiteira:
III - desenvolver atividades de pesquisas tecnológicas voltadas para o
desenvolviri'ento da produção e produtividade de gêneros alimentícios.
preferenciaLnente de origem vegelal orgân ico:
lV - prcstar assistência técnica aos micros produtores rurais, através de consultores
pertenceirte! ao quadro de técnicos municipais e prestadores de serviços.
especializadrs em agricultura. irrigação, pecuária e aqüicultura, disseminando
hábitos rela:ionados a tratos tlto saritários orgânicos, vacinação, verm ifugação e

inseminaçào artiÍicial do rebanho e arraçoamento animal;
V - promorer a irnplanteção dc um caiiastro de controlc dos plantéis. para fins de

acompanham('nto de vermiÍ'ugaçâo e vacin:ção dos rebanhos:
Vl - prom,'rer o treinamento e habilitação dos pecuaristas tomando-os auto-
suÍicientes la prática de inseminação e outras atividades necessárias à melhoria
genética dos seus plantéis:

VW,
,--W
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VII - supe.visionar. coordenar. controlar e fiscalizar o desenvolvimento de
atividades comerr iuis de produtos agropecuários:
VIII - colrhorar, em nír,el dc parceria com as instituições específicas, na
implantação dc uma central de inf'ormações com as centrais de agro- negócios dos
grandes cenlíos;
IX - viahilizar parcerias com instituições específicas, objetivando a implantação de
uma central ie sêmen, estimulando o pecuarista na busca da melhoria g€nética das
matrizes s rcprodutores e incrementando o desenvolvimento da produção animal;
X - mantei em dia os Certillcados dt l-icença de Operação e de Inspeção
Municipal. -junto aos órgãos competeniss:
Xl - viabilizar assistência técnica especializada em comercialização e marketing
para rn icros,-rrodl,tores rurais:
Xll- prograrrrar o abaslecimento municipal através de p€rmanentes contatos com os
produtores t.;cais e de oütros ccntÍos produtivos e comerciais. para melhoria das
condições dl: colocJção dos nossos c'lccssos em outras praças de negócios:
XIII - promrrver a oreanização de lbiras livres. estabelecendo a padronização das
bancas em úlnformidadc com as nonnas tie higiene e sanidade:
XIV - estimular o desenvolvimento organizacional e associativista dos produtores,
corno meio .tt lbnalecimento d,r: re:pectivos scgmentos:
XV - estabeiecer normas de utilizaçâo dos espaços fisicos nos logradouros públicos
para a práticii de comercialização de quaisquer naturezas;
XVI - propt,; polítiuas e diretrizes de ação governamental de delesa civil:
XVII - recomendar aos diversos tirgãos integrantes da Administração Municipal,
ações prioriLárias que possarn minimizal os desastres naturais ou provocados pelo
homem:
XVlll -- est:,.lrelecer criterio para rcconher;mento- declaração e homologação pelo
Chefe do Pr der Executivo. de situaça,, jc emergência ou de estado de calamidade
pública rnun icipal:
XIX - esrat rlecer normas e procedinlcntos para aÍiculação das ações Federais e
Estaduais. b,,.m como a cooperação de entidades privadas. tendo em vista a atuação
coordenada:las atividads..; de defesa civil:
XX - investigar os recursos hídricos do Munícipio de Canindé de São Francisco.
tendo em vi--ta a energia. a irrigação. a drenagem, o abastecimento urbano rural e

industrial e r;"r:ros fins:
XXI - opinar sobre convênios com entidades afins em matéria da sua competência;
XXIII - estilSclecer e promover a adoção de normas de utilização e conservação de
recursos hírl:iccs:
XXIV - estLrdar e planejar a aplicação de soluções possíveis, de caráter definitivo
ou emergenr ial. no.{ue concerne aos efeitos das secas e inundações, articulando-se
com órgãos ou entidades de ação regional e nacional:
XXV - dellnir os termos de Lrtilização de água disponível em cada área do
Munícipin C. Canindc de Sào F rane isco:
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XXVI- pre-.ter assistência técnica. em rratéria de sua competência a projetos
esp('ciais dr Orgãos e entidades Esi;Lais ou de entidades Privadas, quando do
interesse dc lúunrcípio de Caninde de São Francisco.
XXVI! - mÍ.irter sob controle e fiscalização as atividades de operação hidráulica.
tendo em vis'"a a distribuição racional dos recursos hídricos;
XXIX - opcrar instalações e sistemas hidráulicos. podendo delegar atribuições a
Orgãos. EntiCades ou pessoas interessadas na utilização da água, ressalvadas a
competêncie a quem de Jireito;
XXX - lazr:. r) controle periódico c sistc:-"ático da qualidade da água nos sistemas
hidráulicos')perados no Munícipio de Caninde de São Franciscoi
XXXI - dc+ir:ir prioridade na ulilização dos recursos hídricos especialmente para
atender aos '- leitos emergentes das secas e inundações:
XXXII r,':cmendar critJrios técnicos para análise e aprovação de obras e
serviços. dr:sl.inados a prevL.nir riscos. minirnizar danos e recuperar áreas
danificadas ;-ror desastres naturais ou provocadasi
XXXlil - a"rliar o impacto ambiental provocado pela devastação da vegetação, uso
indiscrimina,Jo de agrotóxicos. excessivo uso de água praticado por
produtores 

.niganles 
não capacitados para a exploração agrícola através desse

sislema:
XXXI\,'- ccrlscientizar e orientar a população em geral para necessidade do uso
racional da igua. da energia. do sol.r e do aproveitamento das potencialidades da
vegeração ni.tiva:
XXXV - de senvolver a oolítica muniripal de proteção ao meio ambiente de modo a
garantir um irleio ecologicamente equilrbrado e saudável. e socialmente justo;
XXXVI c,rinbaler a poluição ambientai em qualquer dc suas foÍrnas:

SUBSEÇÃO III
D.. Sir( REI-ARIA 1\{U,r-ICIPAL DA EDUCAÇÀO

Art. 12. Entre .rutras atribuições de suborCinação direta ao Prefeito Municipal.
compete à Secretaria Nl..rnicipal de Educaçào. airavés do Secretário Municipal de Educação:

I propor r,o CheÍê do Poder Executivo Municipal o organograma da Estrutura
Organizaci.:,ral Dara funcionamento da SEME - Secretaria Municipal de Educação.
eni conl-ormrdades com suas peculiaridades c necessidades.

II - subrneter nolnes ao Chefe do E\ecutivo Municipal e pleitear a nomeação de
auxiliares p.lra ocupar cargos da Estrutura Organizacional da Administração
Municipal. , enincntes a e5ta Secretarii::
lll - propo. normas para Íbrmataçâc; e regulamentação do sistema municipal de
ensino em ronsonância com as politicas públicas intemacionais, nacionais e

municipais:
IV - plomove r o rninisterio da Educação lntàntil- em suas diversas etapas/níveis e

rnodalidade: r o fnsino Fundamental no Município em consonância com a política
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nacion3l esr)ecífica. pÍopiciando à sua clientel:l o domínio progressivo do
conhecimen:o. para a compreensâo e soiuçào dos problemas humanos;
V - viabilizar o acesso universal à escola da criança, do jovcm e do adulto,
democratizar,lo a gestâo do cnsino público:
Vl - propiriar- ao etlucando. uma educação capaz de possibilitar uma formação
necessária a.-, dcsenvolvimenlo de suas potencialidades e ao seu preparo para o
exercício da ridadania e inserção no mundo do trabalho;
VII - garaniir a qualidade de ensino. o pluralisnro de idéias em todos os níveis, a
liberdade de pensamento. a aprendizagern, a pesquisa. ensino e a gratuidade de

cursos regulares:
VIll - gara'rtir o desenvolvimento integral do aluno quanto â valores, atitudes,
comportameirtos. habilidades. conhecimentos locais, regionais. nacionais e

universais. atravós da promoção de atividades:
IX - orien:ar a gestão escolar, pelos princípios de liberdade, democracia,
solidaliedad:. prosperidade e justiçt. propiciando a efetiva participação dos
diversos grloos de interesses envolvidos na vida escolar devidamente

organizado em colegiados. instituídos com personalidade j urídica de direito privado
e regulame,:tldo por Re,:iment.r especirieo:
X - supervisionar a ar.fininistração das unidades escolares do Município:
XI - ot-ere,.cc atraves do Departanrento de Desenvolvimento Pedagógico. um

acompanhan:,rnto técnico/pedagógico. que possibilite o desenvolvimento de um
trabalho corr:cienle e etêtivo. alérn das atribuições que lhe são consignadas em Lei;
XII - orientar. acompar,har e assessorar atividades pedagógicas a serem

desenvolvidrs na escola. através de Equipe Técnica/Pedagógica composta por
profissionair especializados devidanrente habilitados com cursos de nível superior;
XIII - dcliberar. sobre o Plano Anual de cada Unidade Escolar, elaborados pelos

Professores -m parceria com o Departamento de Ações Pedagógicas:
XIV - acoi:rpanhar c avaliar a execução do Projeto Pedagógico das Unidades de

Er;sino do lvi unicipio:
XV - cstahelecsr horários especíÍicos de funcionamento dos turnos matutino.
vespertino i noturno para a rede rnunicipal de ensino. em consonância com o
Conselho Nl.rnicipal de Educaçào:
XVI - estabelecer e divulgar o calendário anual de matrícula;
XVll elak'ra e encaminhar para o Conselho Municipal de Educação o Calendário
Escolar da rede municipal de ensino paia consolidação e execuçào;
XVIIÍ - estim'rlar a prática de arividades espoíivas e recreativas junto ao universo
estudantil di, Município:
XIX - estarxrecer o Regime Disciplinar das Llnidades Escolares, deÍinindo normas
quc preservern o piincípio da autonomia da Direção. dos Professores e da Equipe
Tócnica-/Ped,rgógica de cada Estabelecimento:
XX - prest.rr assistência ao proÍissional do sistema educacional do Município,
valorizando iodos os seus direitos- dc forma coerente:
XXI galantir o luncionamcnto do ensino c da aprendizagem da rede municipal:

§
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XXll - organizar toda a documentaçào das escolas da rede de ensino municipal.
para promo\ jr a legalização, registro e autoridade de funcionamento das mesmas:
XXIII - n:alizar. de forma atualizada. a inspeção escolar. para garantir a
continuidadc do trabalho educacional. cm consonância com os padrões de
legalidade que fundamentanr o sistema de educação nacional;
XXIV - .rferecer Educação Especialr'lnclusiva, de modo a propiciar o
deser;volvin Jnto integral das crianças no aspecto fisico, lúdico, intelectual e social,
com atendinrento psicológico. em complemento a ação da família e da comunidade;
XXV - oÍêrtir cursos de fornração continuada para os proÍissionais da educação
que atuam no exercício especifico da Educação Especial/lnclusiva preconizado pela
legislação pertinente. considerando as características e necessidades da clientela
alvo:
XXVI - ofcrecer Educaçãc Inlantil. no nível da pré-escola, de modo a propiciar o
desenvolvir,'c,rto integral das crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. no
aspecto fisiLo. lúdico. intelcctual e social:
XXVII - olcrecer o ensino Íundamental de 9 (nove) anos na rede municipal de
ensino. obserrando rs princípios legais e normatizações do Ministério da Educação
quanto a idade escola para inserção dos escolares na rede;
XXVlll - pr'r,mover políticas públicas educacionais objetivando garantir o acesso e

permanênci.: na escola de crianças a partir de 4 (quatro) anos de idade. em
conÍ'ormidauc com a Lcgi\laçào \ igente:
XXIX - prt,mover a oÍ'erta gratuita ú gradativa na rede municipal de ensino da
educação infantil. em todas as etapas/níveis e modalidades. as crianças de até 5

(cinco) anos,!e idade:
XXX - pro',rovcr a Íbnlação continuada para os profissionais da educação que

atuam na redc municipal de ensino:
XXXI - oli,.ecer c ensino aos jolens e adultos que não tiveram oportunidade de
ficquentar a rscola na iciade certa:
XXX ll - cl: i'ar o índice de desenvolvimçirto humano a partir da ação libertadora
ensejada pers apreensão de conhecimentos práticos adquiridos pelo processo do
ensino e apr,iridizagem:
XXXIII - !,ion:over um nrovimento amplo de erradicação de analfabetismo no
Município. r.anstbrmando os cidadàos através da apreensão da leitura e escrita:
XXXIV - a.:lmpanlrar a execução do cadastro dos alunos beneficiários do Bolsa
Família. bern como sua tiequência na escola ob-ietivando assegurar o beneficio e a
permanênci'r,lo mesmo na rede regular de ensino:
XXXV - ela'uorar propostas concretas para utilizar o acervo da TV Escola e outras
emissoras. r'r' desenvolvimentrr de ativiclades cuniculares nas diversas áreas de
conhecimen:o. assim como outras tecr.,lJgias:
XXXVI - rl:sponibilizar recursos humanos e materiais para a comunidade escolar
desenv.ilver suas atividades. projetos e programas:

XXXVII - ,'ranter permanente controie dos bens patrimoniais tombados e aviar.
com a devi.ir rrrgência. o tombamento dos bens ainda não tombados:
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XXXVlll - assessorar e acompanhar o processo licitatório e/ou de compras diretas
executados 1,ci«rs Comitês Comunitários das EscolaVassociações de pais e mestres,
para aquisi;5o de materiais e serviçls com recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimr:nto Escolar - FNDE e outros:
XXXIX - planejar a distribuição da alimentação escolar em quantidade
proporcional ao número de alunos dc cada escola. respeimdas as rcuomendações do
nutricionista i as normas preconizadas pelo Programa Nacional de Alimentação
Escolar - P\ AE.
XL - orgarrizar. orientar e regulamentar o luncionamento dos Conselhos
Municipais ;'erentçs à Educação:
XLI - garantir a estrutura básica para funcionamento dos conselhos municipais no
âmbito da erJrrcação:

XLII - presi.rr as necesúrias informaçÕes. inclusive com o encaminhamento das
devidas doci;nentaçÕes. ao Conselho de A lirnentação Escolar - CAE. sobre os
prc.essos li:itatórios e chamadas púl,ll:as pertinentes à alimentação escolar e a
aplicação dí s recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;
XLlll - pres.,:r as necessárias informaçÕes. inclusive com o envio de documentação
comprobatór ia. ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB -
CACS/FUI(DF.U. sobre c aplicação de recursos do Programa Nacional de Apoio ao
'l-ranspone ilscolar - PNATE e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação Bisica/FUNDEB:
XLIV - lelirrtar todas as demandas de nrarcrial permanente. consumo, expediente e

alimentaçãc çscolar para o luncionamcnto da Rede Munrcipal de Ensino e SEME. e

posterior er'r.'i:minhamento ao Departamento de Licitação objetivando a execução
dos serviços..
XLV - íor,:ralizar. ao Aimo\aritàdo Central, os pedidos de suprimentos de
materiais ne:,;ssáric', ao pleno funcionamenlo da rede de ensino municipall
XLVI- solicitar a Secretaria Municipal dc Obras a execução de serviços de
manutenção i rcparos quc' fizerem nece,.sárias na estruturas fisica das escolas
municipaisi
XLVII - obirrvar o cumprimento das norma: de aplicabilidade dos recursos do
Fundo de l"Íanutençào e [)esen!ol\ i=:nto do Ensino Médio e Valorização do
Magistério - l'UN DEB;
XLi/lll mr'rtcr controle. sobre t()da a Íiota de veículos disponibilizados para esta
Secretaria. r-;speitando âs normas de uso e conservaçâo dos mesmos, estabelecidas
na Legislaçào vigente:
XLIX - prc'idenciar que todas as unidades veiculares sejam identificadas com a

logomarca r'r rlnicipal. irjent i ticando a Secretaria:
L - Í'azer i.\ântamenlo- solicitar e acornpanhar junto ao órgão responsável no
IVlunicípio a execução de serviços de manutenção, revisão e reparos, assim como
outros que .e Ílzeram necessários ao funcionamento. conservação e limpeza dos
veículos.

\$
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Ll - elaborar monitorar e acompanhar a elaboração e execução do Plano de Ações
Articuladas PAR-.iunto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE:
LII - elaborii. monilorar e acompanhar a elaboração execução do Plano Municipal
da Educação, em observância a Legislação vigente e as normas e orientações do
Ministério da Educação - MEC: e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
EoLrcação - IrNDE;
LIll - orien,ar. acompanhar e assessorar e gerenciar a inserção/adesão/participagão
de Proglamas Federais. Estaduais e MLrnicipais pelas unidades de ensino da rede
municipal. lazendo-se obsen'ar as norn-,atizações inerentes a cada programa;
LIV - orier.tar, acompanhar. assessorar e monitorar (fiscalizar) a elaboraçâo dos
Planos de Ação e a aplicação dos recursos decorrentes dos Programas Federais
destinados:rs unidades de ensino da redÊ municipal:
LV - iazer ,r prestação de contas dos recursos decorrentes do Ministério da
Educação - l,ÍEC e do F'undo do Desenvolvimento da Educação - FNDE para as

unidades dc :nsino da Rede Municipal:
LVI - pronrover políticas públicas para inserção no sistema regular de ensino das
pessoas colx rjsliciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotxçào. atendendo as normas viqentes ou inerentes à educação especial.
mediante o ;',end imento educacional especializado;
LVll - acompanhar e apoiar a execução do cadastro dos alunos com deficiência,
matriculado: na Rede IVlunicipal dc Ensino. no Programa de Beneficio de Prestação

Continuada .BPC. bem como sua lrequência na escola;
Lvlll - propor ao Conselho Municipal da Educação as normativas inerentes ao
funcionamento da Redc'Municipal de [:nsino:
LIX - imp.:ntar e promover políiicas públicas que visem diminuir a evasão,

desistôncia, rcpelência dos escolares n':etriculados na Rede Municipal de Ensino;
LX - zela. pelo cumprimento da5 rnetas estabelecidas no Plano de Ações
Articuladas - PAR:
LXI - viairilizar mecanismos e proieios pedagógicos objetivando o aumento
gradatiro dos índices inerentes a avaliação da educaçãc pública municipal através
do IDEB - LiCice de Desenvolvimento da Educação Básica:
LXII - ger..:rciar projetos e/ou Programas Municipais. Estaduais e Federais no
âmbito da Etlucação Municipal:
LXlll procrder com a indicação de profissionais vinculados a SEME para exercer
funções de <:ot;rdenação, supervisão. monitoramcnto e/ou tutoria dos Projetos e/ou
Programas I lunicipais. Estaduais e Fcderais no âmbito da Educação Municipal;
LXIV - gerenciar e executar as operaçties orçamentárias e a execução financeira da
Secretaria N,unicipal da Educação. conÍbrme disposto no Art. ó9, § 5'da Lei de

Diretrizes c Brses para Educaçãri Nacional (LDBEN) Lei n.'9.394/199ó e com o
Arr. -il. II da Resolução TC n." 2-1312007:

LXV - acon:panhar. monitorar e gerenciar os dados do Censo Escolar da Rede

Municinal d.: Ensino:

W,
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LXVI ac()mpanhar e participar ila elahoraçào do Plano Plurianual (PPA). Lei
Orçamenúri,, Anual (LOA) e Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) no que é
pertinente ar; Sistema Municipal de F.ducaçào:
LXVII - tà;,ir levantamcnlo, controle. qerencia dc pessoal efetivo, contratado e em
cargos ccmi.,sionados. tanto no âmbito do Magistério Público Municipal quanto dos
serviços bás:.os/essenc ii.lis da secretaria. no âmbito da SEME;
LXVIII - a.:'-r,rpanhar os processos licitatórios pertinentes a SEME;
LXIX - prcceder com levantamento de demandas para reforma e ampliação das
Unidades I scclares já existentes. assim como para construção de novas escolas.
ob.ietivando .rdequar as estruturas t-isicas dos prédios da Rede Municipal de Ensino
as reais nec;:si;lades de atendimento as matriculas. educandos e profissionais da
educaçãoi
LXX - coor,jenar e executar o planejalnento anual da SEME;
LXXI - pr^por e coordenar alterações e adequações ao Plano de Caneira do
Magistério I :iblico Municipal:
LXXII - sL',nieter nomes ao Chefe do Executiio Municipal e pleitear a nomeação
de auxiliares para ocupar cargos da Frtrutura Organizacional da Administração
Munic!pal. fcíinentes a estÍl Secrctaria:

SUBSEÇÃO IV
DA SEC {I]TARIA MUNICIPAL, DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E

PLANLJAMENTO

Art. 13. Ei',.c outras atribuiçÕes dc subordinação direta ao Prefeito Municipal.
compete à St-írretária Municipal de Obras r.'Serviçtis Públicos e Planejamento:

| - submet.- romes ao CLefe do Execulivo líunicipal e pleitear a nomeação de

auxiliares F:..:J ocupar cargos da Estrulura Organizacional da Administração
Municipal. i,rrtinentes a csta Secrülaria:
ll - fàz"r 1-scalização ern construções irregulares, invasões em áreas urbanas e

rurais do mu,ricipio:
Ill - erecu'ar o controle e llscalizar o uso :Je ocupação indevida do solo do
mirnicipio. 5cgundo as diretrizes Co Plano Direbr do Município. e os demais
instrumcnto" iL-gais previstos para sua finalidadc:
lV .' cortro, :r e t'iscalizar as atividadL's que resultem em poluição visual:
V - cmbar;lar oLr interditar. quando necessário. quaisquer obras públicas ou
privadas, n.s termos da Legislação pei tinente:
VI - prom. rver a manutenção da rede dc saneamento básico e serviços de

esgotamenii, sanitário:
Vll lriomo' .'r a lirnpeza pública- coletr e dar destino ao lixo urbanoi
VIll - elabc;il programas cie conservação L' reforma de préCios, logradouros e vias
públicas.
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IX - elabr,ra proietos. cadastrar préciios públicos, impressões e auxílio a
comunidadü eom relação ou projetos de acessibilidades;
X - orçar prí).jetos e tiscalizar obras p(rblicas:
XI - execuiar obras e restauração hidráulica e elétrica em prédios públicos,
pavimentaçãt dc ruas c iluminaçào pública:
XII - exec.,',ar ob:as e restauração de estradas urbanas e rurais, limpeza de
barragens. nianutenção e manuseio de Máquinas Automotivas.
XIII - fonni,iar o desenvolvimento estratégico municipal:
XIV - pro,jêder ir avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e
programas Lt) Coverno MuniciPall
XV - elaborar estudos especiais pare 3 reÍ'ormulação de políticas adotâdas;
XVI - fonrular politicas de desenvolvimento da indústria. do comércio e dos
sen'içor.
XVII - piarr.:lar e implantar ações voltcdas para a promoção do desenvolvimento e

exploração Ce atividades econômicas de modo a potencializar as vocações natas do
Município:
XVIII - etaborar planos, programas- convênios e projetos administrativos da
p1efeitura §,t r I,ricipal :

SUBSEÇÃO V
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

Art. 14. En'rc outras atribu;ções de subordinação direta ao Prefeito Municipal,
compete à S:cretaria Municipal da Saúde:

I - submete, nomes 30 CheÍ'e do Executivo Municipal e pleitear a nomeação de
auxiliares trJra ocupar cargos da Estrutura Organizacional da Administração
Municipal. l,ertinentes a esta Secretaria:
II - adrninisrrar a Política Municipal de Saúde e de todas as LJnidades de Saúde do
Muricípio:
III - gcrenc ar os rccursos Ílnanceiro :locados no !-undo Municipal de Saúde, em
consonânci? com a legislação especifica em vigor, de modo a viabilizar as ações
planejadas no âmbito da Secretaria lllunicipal:
lV - instittirr o sislema de controle de r,roniloramento c avaliação do desempenho
do Sistema \l,rnicipal de Saúde:

V - impler,'.:,rtar serviços odontológicos de forma preventiva e curativa. alérn de

realizar ler:,, tamcnto epidemiológico através da rede básica e especializada de

saúde:
VI - impicrrcntar as ações no âmbito individual e coletivo. que abrange a
promoção e p!"r,teção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, tratamento e

manutenção. tendo corno prioridade a Estratégia de Saúde da Família;
Vll ge,-enciar. organizar e controlar os insumos da farmácia básica;
VIII - criar a junta médica para emissão de laudos e pareceres sobre assuntos de

sua compelá.lcia quando necc.sário:

FiTl ,'
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lX - implaniar e t-iscalizar quanto ao uso racional de combustível;
X - oÍêrecer os serviços de atendimento na área de atenção hospitalar aos
municípios:
Xl - ernitir poíaria com responsabilidade técnica por categorias do serviço de
saúde:
XIt - imple.nentar a Atenção lntegrai a Saúde do Trabalhador no SUS através do
CEREST:
XIII - deter r':inar o valor de gratiÍicaçã.r concedida de acordo com o cargo ao qual
o trabalhado: ocupa:
XIV - contratar de acorCo com a vacância do cargo e exonerar, quando assim for
necessário,,-, trabalhador de saúde que não desenvolver as atividades para o cargo
ao qual ocupa;
XV - subnr::er nomes eo chele do P"',jer Executivo e pleitear nomeação de
auxiliares plra ocupar os cargos dâ Estrutura Organizacicnal da Administração:
XVI - impler,rentar serviços hospitalares. ambulatoriais e odontológicos através da
rede básica i!- saúde e do Sistema Unico de Saúde - SUS. onde couber:
XVll - impi.r,itação de cartáo SUS:
XVIII - implement?,r pesquisas médico-sanirário;
XIX - promover a realização de exarnes básicos em apoio às atividades de saúde
pública rrunicipal:
XX - implerrrentar projetos de combate ao uso das drogas;
XXI * apr,iar e implementar campanhas de vacinação nacional, estadual e
municipal. quando necessárias:

XXII dese'rvolver atividades de vigilância em saúde:
Xxlll -- in,crmediar a realização de cursos de reciclagem e treinamento dos
profissionais da saúde;
XXIV - de.envolver programas de esclarecimentos e melhorias nutricionais junto
às comun ida.les carentes:
XXV - asscglurar o conlrole da higiene e desinfêcção hospitalar, ambulatorial e das
ambulâncias:
XXVI - imrr;antar e implementar programas de prevenção e controle de doenças
infecto-con'i.giosas, parasitárias. endêmicas e epidêmicas;
XXVII - I.omcver a manutenção e reparos dos equipamentos e instrumentos
hospitalares': ambulatoriais:
XXVlll - uríurutenÇão e arualização dos prontuários de atendimento hospitalar e

ambulatoriai:
XXIX - controlar rigorosamente e dar destino aos Resíduos de Serviços de Saúde

de acordo corn as normas técnicas:
XXX - cap.rcitar os condutores de ambulâncir- possibilitando maior segurança e

assistência ao pâciente:
XXXI - e:itabelecer escalas de trabalho adequadas ao desenvolvimento das

atividadcs ,los profissionais da sa'ide. ern respeito às condições fisicas e
psicologicas dos mesmos:

WL,
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XXXIi - nranter sobre controle- toda a frota de veículos a disposição desta
Secretaria. estabelecendo norrras de usô e conservação dos mesmos;
XXXIII encaminhar ao Departamento de Transpone Central para providenciar a
execução de serviços de reparos e outros serviços que se fizerem necesúrio ao bom
funciorranrent,r- à manutenÇão do estado de conservação e de limpeza dos veículos:
XXXIV - p;rividenciar que todas as unidades veiculares se.iam identificadas com
logomarca,r'irnicipal, identificando a Secretaria.

SUBSEÇ-ÃO VI
DA SECRF,I'ê,IIA MUNICIPAI- DtJ I'I-JRISMO. CULTURA E ESPORTES

Art. 15. Éntrc outras atribuições de subordinação direta ao Prefeito Municipal,
compete à Secretaria \{r:nicipal de Cultura. Esportes. l-azer e Turismo:

l -:iubmeter nomes ao Chefe do Exccutivo Municipal e pleitear a nomeação de
auxiliares fàra ocupar cargos da Estrutura f)rganizacional da Administração
Municipal. ! uíinentes a esla Secretari.r:

Il - Planeja;. dirigir, executar, controiar e avaliar as atividades setoriais a cargo do
Município Cr-' Canindé de São Francisco que visem ao desenvolvimento social.
através do (sporte para iodos e todas, do lazer e das políticas públicas afirmativas
voltadas pau as juventudes;

III Promo',,-'r e estimular a prática de atividades esportivas e recrcativas junto aos
universos du jovens. adultos e idosos: com a finalidade de desenvolvimento do
aspecto fisico. psicológico. lúrdico" inrelectual e social:

ÍV - Elabolr e cucídenar a política de juventudc no município, articulado com os
Covemos, Estadual e F'ederal. e C)rganizaçôes Não-Governamentais;

V - Elabora. e coordenar a política do Esporte e do Lazer para todos e todas sem
preconceitc, de sexo, idade. cor, estado civil ou qualquer outro tipo de
discriminaçào, no universo dos cidadàos do Município de Canindé de São
Francisco:

VI Promtr,er realização de campeüiiatos. gincanas, jomadas e outros eventos
esportivos n. território do município de Canindé de São Francisco;

VII - Apoia'e incentivar o espoúe amador e prolissional no município;

Vlll - Encarrinhar. para divulgação pelo órgão competente, a programação de
todos os eve.il".s:

IX - Pleiter, e adquirir recursos t'inanceiros junto a instituições governamentais e

não goverri'rme:')tais. parâ cusleio e investimento nos projetos de apoio ao
desenvolvirilr:irto do espone. do lazer e das políticas públicas voltadas para a
juventude:
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X - lmplenrentar políricas de inclusào do jovem no mercado de trabalho e na
sociedade:

Xl - Moni:orar os territórios csporÍivos e recreativos do município buscando
garantir .r universalização do direito ao lazer a todas e todos os cidadãos
canindeense;:

XII - Monitorar e coordenar captação de recursos nos Govemos, Estadual e
Fec!eral. ou i'm Organizações Nâo-Go'-'.;irarnenlais:

Xlll - Ince rtivar o esporte de participação. o desporto escolar e o desporto de
rencjirnento para todos e todas. cidaCàos e cidadãs. no âmbito do município de
Canindé de :ão Francisco:

XIV - prom.,ver intercâmbio com entidades de ensino. na área de cultura e turismo.
para dar supl,ne à erecução dos projetos de promoções culturais e turísticasl

XV - promr ler o desenvolviment.r e divulgação do potencial turístico e cultural do
Município:

XVI - esli)nuhr as iniciativas públicas e privadas. tendentes a desenvolver o
turismo munrcinal:

XVll - fom;ntar a implantação. arlpliaçào. diversiÍicação, reforma e melhoria da
qualidadc da inliaestrutura turística municipal:

XVll - pron:over intercâmbio com entidades de ensino, na área de cultur4 para dar
suporte à ex,-'Jução dos pro.ietos de promo;io cultural;

XVIII .- prílmover o desenvolvimento e divulgação do potencial cultural do
Município;

XIX - elaborar o calendário de eventos culturais do Município:

XX - lelan:ar o acervo histórico e cultural do Município, possibilitando o acesso
aos munícipcs. estabelecendo normas de uso" guarda e conservação;

XXI - inc,.iltivar as manilestações culturais, a produção artística e literária"
oferecendc i'rl,''oio econômico e edLrcacional aos artistas do municípiol

XXII - pr,Ino'ver atividades çulturais. primando pela preservação das raízes
culturais murricipais:

XXlll - pugrrar pela preservação c rnanutenção dos patrimônios culturais e naturais
do Muni.;ípio:

XXIV - prJmover intercâmbio com entidades de ensino, na área de cultura e

turismo. parü dar suporle à cxecução .i,,.s projetos de promoções culturais e
turistica.s:

N'
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XXV - prornover o desenvolvimentu,,'Jivulgação do potencial turístico e cultural
do Municípi .,:

XXVi - estimular as iniciativas pírblicas e privadas. tendentes a desenvolver o
turismo municipal:

XXVII - forr,entar a implantação. ampliação. diversificação, reforma e melhoria da
qualidade da inÍiaestrutura turística municipal:

CAPiTULO IV
DAS I]ISPOSIÇÔES GERAIS. TRANSI'TORIAS E FINAIS

Art. ló. O acen'o palrimonial e o Quadro de servidores efelivos dos órgãos da
Estrutura Organizaciona, Básica prevista na Lei Complementar n" 004. de l2 dejunho de 2006.
alterada pela Lei Complemcntar n'007. de l3 de abril de 2007 e demais disposições legais e
revogada por esta Lei. serão remanejados inicialmente para a Secretaria Municipal de
Administração e absotvidos em conformidade a Estrutura Organizacional constante desta
mesnra Lei.

Aí. 17. Os car.los de provimento eletilo. abrangidos pelo Anexo l. de que trata o art-
6o, inciso l, da Lei n' 155, dc 12 dejunho de 2006. corr redaçâo dada pelo Anexo I, da Lei
Complementar n'227,,te 25 de rnarço de 2009. bem como as Íunções gratiticadas e os cargos
de provimento em comi:;são. com as rcspectivas rc;nuneraçõcs, abrangidos pelos Anexos Il, lll
e V, que tratam os arts 5o. 6o. "caput". e 7'. da Lei n' I 6-5. de 12 de junho de 2006. e demais
disposições legais, passanr a vigorar nos ternlos desta Lei Complementar.

Art. 18. Os vaiores de vencimento básico dos cargos de provimento efetivo do Quadro
Permanente dos Sen'idcres PÍhlicos Municipais. procede nos termos da l-ei Complementar em
vigor e das demais dispt,siçoes legais aplicadas à espécie.

Art. I9. Por mr'tivo de interesse público relevante. o Prefeito Municipal pode avocar e
decidir qualquer matéria administrativa. incluída nas áreas de competência dos órgãos da
Administração Direta dC Poder Executivo.

Art. 20. Para e\ocuçâo desta Lei. pode o Podeí ll\ecutivo:

| -- fazer l'ansposição de cargos efetivos e comissionados e de funções de
conliança- n; ârnbito da Adrninistração Direta do Poder Executivo Municipal;
ll - rever ou <ieÍlnir competências e objetivos de órgãos, de modo a evitar
paralelismo dc atividades.
Ill - proceder às necessárias transferênc!âs de dotações orçamentárias e financeiras,
bem como dos saldcs de recLrrsos consignados, destinado ou transferidos, que
venham a scr exigidas pela alteração, criação ou extinção de órgãos da
Administraçâo Direta do Poder txecutivo Municipal. ou mesmo pela transferência
das respecti\'7,s atividades. conlirrme previsto nesta Lei;

,;ffi''
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lV promJver o remanr-iamento de servidores, confomre as determinaçõ€s
constantes dêsta Lei. nos casos de extinção ou alteração de órgãos.

Art. 21. Fica o Prxjer Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária para o ano de 2016, em favor dos
órgãos da Estrutura ( lrganizacional Básica. mantida a mesma classificação funcional-
programática" expressa por categorial de programação em seu menor nível.

Art. 22. São transÍ'eridas aos órgâos que receberam as atribuições pertinentes e a seus
titulares, as competêncir. e incumbências estabelecidas sm leis gerais ou especíÍicas aos órgãos
transformados, :ransÍêrilos ou e\t.intos ptrr csta l-ci. ou a seus titulâres.

Art. 2-i. O Pod.l' t-xecutivo disporá sobr': J organização. reorganização, denominação
de cargos e funções e f',,ncicnamento dos tirgâos da Administração Pública Municipal Direta"
mediante aprovação ou rransformaçãJ das cstruturas regimentais.

AÍt.24. AÍé qire' sejam expedidos novos atos legais, regulamentares ou estatutários.
continuam em vigor as iiíinentes leis. decretos- reguiamentos e estatutos e-ristentes. a respeito
de órgãos da Administr.rção Direta do Poder [:xecutivo Municipal c sobre as rnatérias tratadas
nesta Lei. no que couber r: não lhe seja contrária.

Art.25. As de.l)esrrs decorrentes da aplicação ou execução desta Lei devem correr à

conta das dotações con:.l3nadas no Orçamcnto do Município para o Poder Executivo, que, no
entanto, fica autorizado a abrir. no correntc exercício, os créditos adicionais que se fizerem
necessários, até o limir': autorizado na l,e i Orçamentiiria de 2016. para implementação.

implantação, tincionarrento eiou eÍêtivaçào de órgãos. ações. atividades e/ou serviços
resultantes das transfor,':ações. translerôncias. incornoraçi)es. desmembramentos, criações ou
extinções estaLrelecidas. lambérn. nesta l.ei. cr.,.j::-- despesas não estejam orçamentariamente
previstas; observado o riisposto nos art. 16 a J0 da Lei (Federal) n'4.320. de l7 de março de

l9ó.1 e demais tlisp.rsiç,'. r lcgais.

Art.26. Ficanl revogadas integralmente todas as disposições versem sobre esta

matéria" especialmenle, Lei n'01/2013. de l0 de ianeiro de 2013

AÍt.27. Esta 'ci entra em vigor na data de publicação, surti seus efeitos a
partir de l' de janeiro dç 20 I 6

Canindé de Sã., iriincisco. S[]. 92' da lndependência e

125' da Rcpública.

SII,VA
feito Municinal
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AI-EXO I

QU{Dltr) l)E C{RGOS Dl. I'R()vl1:S\ lI) EM COMISSÁO

I. ÓR(,;ÃoS DE APOIO E ASSESSORA}TENTO

QUAI)RO DE ('ARCOS CoMISSIoNADOS

QtrAt)tto l)lt ('ARCos ( í)MISSIoN^Dos

GABINETE DO PREFEITO

81rAD_tsQ DE E^R(;OS ()1\ SSTONADOS

cen<;os c(),llr:,slo

Consultor Jurídico

NADOS SIMBOLO Qt A\T ).\DLs
CC.I 0l

CC.III 02
CC-VI 0t
CC-V OI

CC.XII 0l
0ó

CÁRCOS ('{) \I
Controlador Geral do 14unici

\SIO\AIX)S SI}IBOLO Q UÂNTI DADES
,ro CC-ll 0t

CC-VII 0l
cc-t)i 01

CC.V 0l
CC.VIII 0l
CC.XI 02

CC-XII 0l
08

ca[<;11 coltr.st

Chet'e de Divisà<r

t§!e!4aq§_ qyrolo
CC-IV

QUANTI DADES
0t

: CC.VII 0l
i cc-tx 02

CC-VI II 0,1

CC-V 0l
CC-XI 02

CC.XII 0l
t2
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GABI}IETE DOPREFETTO

II - 0R(;ÃOS D[, NA T'I IREZ-{ INS'TRT]MENTAL

SECRETAI{IA }ILINICIPÂI, I)[. ADllI]\ IS1'RA('ÀO E FINAry(]A§

QU/\DRO DE CÂRGOS CO\{ISSIONAI)OS

CC-V
CC-\'III
CC-X
CC.XI
CC-XII

CARCOS COM ISSIONADOS

SECRE'i.\RIA }ILNI('IPAI- DE I\CLT.iSAO. TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ot rADRo I)r: ( ÂR(ioS coNítsstoN^tx)s

§EeRE'tÂBId !1!_\.-ICIPAL DA A(;RlClrLTL'RA. AGI-rA E MEIO AMBIENTE

_ QtiADp pE c"\RCOS COM§S|ONADOS

CARGOS CONI iSSIONADOS SIMBOLO OUANT I DADES
cc-v 0l
CC.V 0l

CC.VIII 0l
CC-X I 04

cc-xlr 0i
l{

Chefe de Cabinete

CARCOS COill,SSlOl\iÁDOS sIltBol.o QUANTI DADES
Coordenador CC-IV 0t
Assessor I CC-VI I 02

Assessor ll CC-IX 02

Chefe de Cabinete CC-V 0t
Diretor de L CC.VIII 0l
Chefe dc Divisão CC-X I 0.1

Chefe dc Setor CC-XII 0l
U ANTI DADE l5

Chefe de Divisão
Chefe de Setor

T]ANTI DAI)E
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GABilETE DO PREFETTO

SLCRETARIA \'lt \l( IPAL I)A EDI CACÃO

Q( \l)ll() I)t. ( \Í{(j()s(o\ \\t()\\l)()s

CARCOS ('oM iSSIONAI)OS
Coordenlclor
Assessor I

Assessor II
Chefe de Gabinete
Diretor de

CC-IV

CC-V
CC.VIII

QL 
^t)RO 

Dl. (.\l{(;Os C( )NllsSI(f}\Al)OS

Chefe de Divisão CC.XI
ANTI DA DE

SECRETARIA MT,.

CARGOS COM"JSIO\^DOS st !l tlol-o QUANTI DA DES
Assessor I CC.VII 02

Assessor II CC-IX 02
Chefe dc Cabinete CC-V OI

DiretoÍ de Departamento .C.VII] 0.1

Chefe de Divisão CC-XI 02

Chele de Setor C'C-XII 0?

UANTI DADE I3

PLANE.IAMENTO

Qr. rÂÍ)RO DF: ( .\R(;OS ( ot\ItSSIONAI)OS

CC.VIII

CARGOS C()l\1' §SlOl ADOS

_t
Wi,

.-: \<l

qçt4u
CC-IX
CC.V

CC-X I

aít-x
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SI.( RETARIA }II \I( !P,\L I)A SAÚDE

()l \t)Ro l)l ( \R(i()\ a()\,t\\t()\ \tx)s

ANEXO rl

§t()NADOS \I Q U ANTI DADES
CC.IV 0l

CC-VI I 02
CC-IX 02
CC.V 0l

i CC-VIII 05
CC.XI l0

2t

,ONADOS SIMBOLO VALOR R§
CC-I 4.000.00
CC.II 3.500.00
CC.I II 3.000.00

I CC.IVI cc-v
2.000.00
r.800.00

CC-VI I .800.00
CC.VII 1.500.00
CC.VIII 1.500.00
CC-IX
CC.X

1.200.00
t.200.00

CC-XI 900.00
cc-xI 850.00

@Çt::
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